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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
Plano de Ação - 5W2H Nº 75 - TRE/PRESI/DG/ASPLAN/NPQ

PLANO DE AÇÃO 5W2H
PESA TUDO  # 50 TONELADAS

 

UNIDADE ADMINISTRATIVA / JUDICIÁRIA Núcleo de Sustentabilidade e de Acessibilidade e Inclusão

 
1 - Identificação do Plano

PLANO DE AÇÃO
NOME DO PLANO

PESA TUDO  # 50 TONELADAS
PREVISÃO DE INÍCIO

06/10/2022
PREVISÃO DE CONCLUSÃO

31/12/2022
CLIENTES

Tribunal Regional Eleitoral do Piauí
PROGRAMA VINCULADO

Agenda Ambiental
LÍDER DO PLANO

Flávia Raphaela Franco Monteiro Barreto
LOTAÇÃO

NSA
E-MAIL

nsa@tre-pi.jus.br
TELEFONE

2107-9701

 
2 - Justificativa do Plano (Why - Por quê)

JUSTIFICATIVA

Considerando o amadurecimento do Poder Judiciário quanto à responsabilidade socioambiental, o TRE-PI alinhado ao macrodesafio da
Estratégia Nacional do Poder Judiciário “Promoção da Sustentabilidade”, adotou a sustentabilidade como valor e como um dos objetivos
estratégicos dentro da perspectiva de processos internos do Plano Estratégico 2021-2026.
Com o fito de reduzir o impacto das suas atividades no meio ambiente, de estimular o uso sustentável dos recursos, de assegurar a
qualidade de vida no trabalho e de atender à política de sustentabilidade estabelecida na Resolução nº 400/2021 do Conselho Nacional de
Justiça, este Tribunal vem promovendo ações de incentivo ao consumo responsável, à coleta seletiva e à destinação adequada dos
resíduos sólidos inservíveis.
Nesse contexto, por meio do presente plano, o TRE-PI assume a responsabilidade de conscientizar e engajar sua força de trabalho para a
transformação de hábitos cotidianos de consumo, com o propósito de obter resultados ecologicamente corretos, economicamente viáveis
e socialmente justos.
O presente projeto justifica-se ainda pela necessidade eminente de monitorar a geração de resíduos, especificamente do papel, de modo a
aferir a evolução do volume de resíduos com destinação correta no âmbito do TRE-PI, pelos servidores, terceirizados, requisitados,
estagiários e magistrados, identificando o quanto este regional vem promovendo a reciclagem de resíduos.
Considerando a responsabilidade social do TRE-PI, o presente plano propõe ainda a realização de ação pontual,  em parceria com a
Equatorial PI, para arrecadação de resíduos de papel do público externo e outros como: plásticos, metais, vidros, eletrônicos,
suprimentos de impressão, pilhas e baterias, bem como lâmpadas, advindos do público externo. Por meio do Projeto E+ Reciclagem PI,
da Equatrorial a entrega de recicláveis é estimulada   por meio de desconto na fatura de energia na conta do cliente doador ou para
qualquer outra instituição indicada proporcional à quantidade de resíduos coletados.
Ressalta-se, por fim, que a operacionalização das ações de recolhimento de resíduos, especialmente de papel, voltadas ao público externo
serão fundamentais para o atendimento do cenário estatístico projetado para atendimento do art. 5º, V, b do Anexo I da Portaria CNJ nº
170/2022, que institui e regulamenta o Prêmio CNJ de Qualidade referente ao ano base 2022, premiando com 10 pontos o Tribunal que
aumentar em 10 pontos percentuais o Índice de Desempenho de Sustentabilidade - IDS entre 2020 e 2022.

 
3 - Objetivos do Plano (What - O que fazer)

OBJETIVO MACRO (Geral)
Promover a sustentabilidade por meio da ampliação da Coleta Seletiva de materiais para reciclagem, com ênfase na coleta de papel.

OBJETIVOS COMPLEMENTARES (Específicos) INDICADOR META

Mobilizar o público interno e externo do TRE-PI à prática da correta coleta seletiva dos
resíduos e engajá-los na campanha de recolhimento de papel para envio à reciclagem,
assim promovendo uma cultura de sustentabilidade.

Recolhimento e destinação
resíduos de papel para

reciclagem

Recolher e destinar pelo
menos 50 toneladas de papel

para reciclagem até
dezembro de 2022.

Conscientização ambiental do público interno para a coleta seletiva e uso racional de
energia elétrica

Número de pessoas
atingidas

Atender pelo menos 50
pessoas com a ação de

conscientização até
novembro de 2022.

 
4 - Objetivos estratégicos vinculados

OBJETIVO ESTRATÉGICO ALINHAMENTO CONTRIBUIÇÃO PREVISTA

Promover a sustentabilidade e a
acessibilidade

(   ) Pouco
(   ) Médio
( X  ) Muito

- Possibilitar o alcance das metas socioambientais;
- Conscientizar a força de trabalho do TRE-PI;
- Promover a cultura e educação sustentável;
- Fomentar o uso responsável e eficiente dos recursos;
- Estimular a participação da sociedade de forma inclusiva e solidária.
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5 - Cronograma de execução

ATIVIDADES (How - Como fazer)
PERÍODO

RESPONSÁVEL ÁREAINÍCIO TÉRMINO
Reunião prévia com a E+ Reciclagem para
conhecer o projeto 06/09/2022 06/09/2022 Raimundo

Júnior/Flávia/Beth/Miguel ASPLAN/NSA/EQUATORIAL

Reunião com a E+ Reciclagem para definição
da linha de atuação 04/10/2022 04/10/2022 Raimundo

Júnior/Flávia/Beth/Miguel ASPLAN/NSA/EQUATORIAL

Sugestão da data de realização da campanha 04/10/2022 04/10/2022 Raimundo
Júnior/Flávia/Beth/Miguel ASPLAN/NSA/EQUATORIAL

Solicitação de autorização da Diretoria Geral
para realização da campanha 04/10/2022 04/10/2022 Raimundo Júnior ASPLAN

Definição da data de realização da campanha 04/10/2022 05/10/2022 Dr. Danilo DG
Formalização de acordo de cooperação com o
projeto E+ Reciclagem para
operacionalização da campanha

05/10/2022 05/10/2022 Flávia NSA

Confecção de  material de divulgação da
campanha 05/10/2022 06/10/2022 Breno Pontes REPROGRAFIA

Lançamento de questionário para que os
servidores escolham a instituição para receber
os créditos na conta de energia proveniente da
doação dos resíduos, de acordo com a tabela
da E+ Reciclagem

05/10/2022 11/10/2022 Flávia NSA

Divulgação interna (intranet, e-mail, cartazes) 07/10/2022 13/10/2022 Donardo/Flávia IMCOS/NSA
Divulgação externa (internet, redes sociais,
convite a órgãos vizinhos, como OAB,
Assembleia Legislativa, Agespisa, escolas,
dentre outros)

07/10/2022 13/10/2022 Donardo IMCOS

Solicitação à SAOF de apoio logístico e de
infraestrutura para instalação do Eco Ponto 05/10/2022 05/10/2022 Raimundo Júnior/Flávia ASPLAN/NSA

Solicitação à IMCOS para a divulgação da
ação 05/10/2022 05/10/2022 Raimundo Júnior/Flávia ASPLAN/NSA

Solicitação de autorização para uso do
Auditório para realização da palestra da E+
Reciclagem

05/10/2022 05/10/2022 Raimundo Júnior/Flávia ASPLAN/NSA

Solicitação à COEDE para disponibilização
de  lanche. 05/10/2022 05/10/2022 Raimundo Júnior/Flávia ASPLAN/NSA

Solicitação para transmissão da palestra pelo
youtube. 05/10/2022 05/10/2022 Raimundo Júnior/Flávia ASPLAN/NSA

Realização da palestra ministrada pela E+
Reciclagem acerca do tema sustentabilidade e
consumo racional de energia

14/10/2022 14/10/2022 Miguel Equatorial

Instalação do Eco Ponto para recolhimento
dos resíduos 13/10/2022 14/10/2022 Flávia/Miguel NSA/Equatorial

Organização de estratégia para continuidade
da coleta externa 13/10/2022 14/10/2022 Flávia NSA

Instalação do ponto de coleta extaerna 17/10/2022 31/10/2022 Flávia NSA
Coleta de resultados alcançados em
outubro/novembro 31/10/2022 30/11/2022 Flávia NSA

Avaliação e eventual realização de ação de
reforço 30/11/2022 30/11/2022 Flávia NSA

Coleta de resultados alcançados no projeto 30/11/2022 05/12/2022 Flávia NSA
Emissão de relatório de conclusão do plano 05/12/2022 20/12/2022 Flávia NSA

 
6 – Plano de custos (How Much - Quanto)

ATIVIDADE RECURSO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

Realização da campanha de
arrecadação de resíduos para

reciclagem

Infraestrutura para realização de
palestra e instalação do Eco Ponto ASPLAN/NSA/SAOF - - -

Divulgação da campanha ASPLAN/NSA/IMCOS - - -
Solicitação à COEDE para
disponibilização de  lanche Lanches para os participantes COEDE 80    

CUSTO DO PLANO DE AÇÃO  

OBSERVAÇÕES: A campanha será realizada por meio da ação conjunta deste Tribunal com a Equatorial, por meio do Programa E+ Reciclagem, a
exemplo do que já aconteceu no TJPI. A ação contará com a estrutura já existente no TRE-PI e com a estrutura fornecida pela Equatorial, dessa forma,
não apresentando custo direto para realização.
O custo referente ao lanche será coberto por meio do contrato celebrado pelo TRE-PI.

 
7 - Equipe do Plano

NOME ÁREA TELEFONE E-MAIL
Raimundo Nonato Gonçalves Júnior ASPLAN 21079956 asplan@tre-pi.jus.br
Flávia Raphaela Franco Monteiro Barreto NSA 21079701 nsa@tre-pi.jus.br
Maria Elisabeth de Sousa Aguiar Schuck NSA 21079701 nsa@tre-pi.jus.br

 
8 - Assinaturas Eletrônicas (Líder do Plano; Gestor(a) da Unidade; e Equipe do Plano)
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8.1 – Líder do Plano - Assinatura Eletrônica

NOME UNIDADE

Flávia Raphaela Franco Monteiro Barreto NSA

 
8.2 – Gestor(a) da Unidade - Assinatura Eletrônica

NOME UNIDADE
Danilo Carvalho Franco Pereira DG
Raimundo Nonato Gonçalves Júnior ASPLAN

 
9 – Análise e Validação - ASPLAN - Assinatura Eletrônica

NOME UNIDADE E-MAIL
Raimundo Nonato Gonçalves Júnior ASPLAN asplan@tre-pi.jus.br

Arsênio Almeida Martins NPQ arsenio.martins@tre-pi.jus.br

 
10 - Aprovação – Diretoria Geral – Assinatura Eletrônica

NOME TELEFONE E-MAIL
Danilo Carvalho Franco Pereira 21079822 dg@tre-pi.jus.br

 
Em 07 de outubro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Flavia Raphaela Franco Monteiro Barreto, Representante do Núcleo de Sustentabilidade e de Acessibilidade e
Inclusão (NSA), em 13/10/2022, às 11:38, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Raimundo Nonato Goncalves Junior, Assessor(a) de Planejamento e Gestão Estratégica, em 14/10/2022, às 16:38,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Arsenio Almeida Martins, Analista Judiciário, em 18/10/2022, às 09:53, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 1669775 e o código CRC 09454CE3.
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